
 

 

 

 

 

              
DEFENSOR PÚBLICO  
PROVA ESCRITA ESPECIFICA  

 NÍVEL SUPERIOR – 19/12/2023  

 
 

SUA PROVA 

 
Além deste caderno de provas contendo 03 questões 
discursivas e 01 peça processual, você receberá do 
fiscal de sala: 

 Um caderno de textos definitivos para a 
transcrição das respostas das questões 
específica/discursiva. 

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

 Verifique se seu caderno está completo, sem repetição 
de questões ou falhas. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e leia 
atentamente as instruções para preencher o caderno 
de texto definitivo 

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente com tinta azul 

 Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

 O preenchimento das respostas da prova discursiva é 
de sua responsabilidade e não será permitida a troca 
do caderno de textos definitivos em caso de erro por 
parte do candidato. 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as transcrições realizadas para o caderno de 
textos definitivos, não sendo permitido anotar 
informações relativas às respostas em qualquer outro 
meio que não seja o caderno de provas 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 



TEMPO 

 
 5 horas é o período disponível para a realização da 

prova, já incluído o tempo para a transcrição das 
respostas das questões discursivas para o caderno 
de textos definitivos

 3 horas após o início da prova é possível retirar-se 
da sala, sem levar o caderno de provas

 30 minutos antes do término do período de prova 
é possível retirar-se da sala levando o caderno 
de provas

 
 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

 
 Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 

durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 
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PROVA ESCRITA ESPECÍFICA DA BANCA II – DIREITO PENAL, DIREITO 
PROCESSUAL PENAL,  DIREITO DA EXECUÇÃO PENAL E CRIMINOLOGIA 

19 de dezembro de 2023. 
1ª. QUESTÃO:  - (20 pontos) 
 
Silva, homem negro, cantor de hip hop e militante pró cannabis, 1,80m de altura, 20 anos de idade, 78,5 kg, primário, de 
bons antecedentes, com endereço conhecido e fixo, teve deferido em seu desfavor Medida Protetiva de Urgência (MPU), 
no dia 07 de maio de 2023, em razão da suposta prática do crime de ameaça em contexto de violência doméstica (art. 
147, caput, do Código Penal c/c art. 5ª da Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. Pena: detenção, 1 a 6 meses ou multa) 
contra sua ex-namorada Tereza, mulher branca, médica e militante pró cannabis, 1,60m, 30 anos de idade, 50kg. Dentre 
as medidas estava a determinação de distanciamento mínimo de 500m da ofendida e seus familiares. 
No dia 15 de outubro de 2023, Silva, retornando do trabalho, foi avistado pela mãe de Tereza passando pela rua da casa 
desta. Em razão disso, foi acionada a Patrulha Maria da Penha de sua região e Silva foi preso em flagrante pelo crime do 
art. 24-A da Lei 11.340/06, dentro de um supermercado próximo enquanto escolhia legumes. 
Em sede policial, quando da autuação do Auto de Prisão em Flagrante, Silva informou que estava retornando do trabalho e 
considerando o ponto de parada de ônibus, passou pela rua da ex-namorada que era caminho habitual para ir ao 
supermercado. Tereza chamada a prestar depoimento disse que, desde o deferimento das medidas protetivas de 
urgência, não teve nenhum contato com Silva e apesar das reclamações de sua mãe, não tinha problema de Silva transitar 
pela rua em que morava. 
Na audiência de custódia, o juiz deferiu a representação pela segregação cautelar feita pelo Ministério Público com 
irresignação da defesa técnica, determinando a conversão da prisão em flagrante em preventiva, sob o argumento de 
risco a ordem pública e necessidade de preservação da integridade física e psicológica da ofendida Tereza e de seus 
familiares. 
O magistrado, na sua ratio decidendi, argumentou que o conduzido era potencialmente perigoso haja vista que a sua 
compleição física era muito superior que a da vítima, sendo essa uma pessoa frágil e juridicamente vulnerável. 
Argumentou, ainda, que prisão era necessária, pois, o conduzido, em razão de sua cultura e imaturidade estava mais 
propenso a ímpetos agressivos.  
 

Observando os dados apresentados, discorra:  
 

a) sobre os fundamentos da decisão de conversão do flagrante em preventiva, na perspectiva da escola criminológica de 

Nina Rodrigues e seus efeitos na reprodução do discurso de legitimação das desigualdades sociais; 

b) sobre os fundamentos da decisão de conversão do flagrante em preventiva, na perspectiva da criminologia feminista 

brasileira quanto aos padrões de gênero incorporados no processo penal; 

c) sobre populismo penal no enfrentamento à violência de gênero e seus impactos; 

d) sobre a dinâmica de funcionamento da seletividade penal, no contexto das formulações da teoria do labelling approach 

de Howard Becker, relacionando-o aos estudos sobre o racismo estrutural no Brasil. 
 

 ============================================================================== 
 

2ª. QUESTÃO: (20 pontos) 
 

No dia 10 de julho de 2022, foi realizada noticia criminis pela Sra. Sâmela, quando foi narrado por ela que, após recente 
conversa com sua irmã Surama, descobriu que sua filha Marcela, durante as comemorações do dia 01 de maio do ano de 
2015, à época com 15 anos, havia sido abusada sexualmente por Sérgio, amigo da família, pois foi forçada a realizar com 
ele felação. Surama contou à Sâmela que somente estava revelando o fato após alguns anos, pois Marcela, com quem 
possuía grande intimidade, havia lhe pedido segredo, em razão de ter ficado com muito receio da reação de sua genitora e 
envergonhada com toda a situação da qual foi vítima. Registre-se que Marcela, por infelicidade do destino, faleceu no dia 
20 de junho de 2015, atropelada por um veículo automotor em alta velocidade quando retornava da escola. Neste 
diapasão, adotadas as formalidades de praxe e com arrimo na legislação vigente, a autoridade policial, diante da notitia 

criminis apresentada, representou ao Ministério Público visando fosse ofertada denúncia em desfavor de Sérgio. Neste 
caminho, Sérgio, nascido em 15 de abril de 1996, foi denunciado no dia 16 de agosto de 2022 como incurso no art. 213 
caput n/f do art. 61, inciso II, alínea a, segunda figura do Código Penal quando, também, foi pedida a sua prisão 
preventiva. Considerando a regularidade da peça vestibular acusatória, houve, na mesma data, o seu recebimento pelo 
magistrado competente, deixando, no entanto, de ser decretada a prisão preventiva de Sérgio posto ser ele primário e de 
bons antecedentes, possuir residência fixa e ter atividade laboral regular. Com isso, Sérgio, após nomear patrono 
particular, foi pessoalmente citado e apresentada sua defesa preliminar no prazo legal. A demanda penal seguiu seu curso 
regular, quando, na audiência de instrução e julgamento, realizada em 15 de setembro de 2022, ocorreu a oitiva de 
Sâmela e Surama, estas ratificaram os fatos apontados na exordial acusatória, enquanto Sérgio, em seu interrogatório, 
acaba confessando espontaneamente a prática delituosa, argumentando que estava totalmente embriagado quando 
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forçou Marcela a praticar com ele felação. Desta feita, finalizada a fase instrutória, as partes solicitam a manifestação final 
por escrito, sendo deferido pelo magistrado. Destarte, o Ministério Público apresentou suas alegações finais pedindo a 
condenação do réu com arrimo no conjunto probatório e no art. 213 n/f do art. 61, inciso II, alínea a, segunda figura, e 
alínea l do Código Penal. Em ato contínuo, o advogado de Sérgio é intimado a se manifestar, mas acaba renunciando aos 
poderes constituídos. Diante disso, Sérgio nomeia a Defensoria Pública para prosseguir em sua defesa. Pergunta-se: você, 
como defensor(a) público(a), o que alegaria, em sede de memoriais, em favor de Sérgio?  
Resposta devidamente justificada. Não redigir a peça. 
 

 ============================================================================== 
 

3ª. QUESTÃO: (20 pontos) 
 

MARCO ADOLFO cumpria pena privativa de liberdade em razão da condenação por delitos de furto qualificado e um delito 
de roubo, todos praticados na cidade de Barra do Piraí. 
Após o trânsito em julgado, as cartas de sentença foram enviadas à VEP: 1) no processo nº 254/2013, foi condenado à 
pena de 02 anos de reclusão em regime inicial aberto por furto qualificado pelo rompimento de obstáculo a uma 
residência de alto padrão praticado em 22/02/2013. A sentença condenatória transitou em julgado em 02/07/2013; 2) no 
processo 312/2013, foi condenado à pena de 02 anos de reclusão em regime inicial aberto por furto qualificado pelo 
concurso de pessoas a um estabelecimento comercial em 08/08/2013. O trânsito em julgado ocorreu em 15/12/2013; 3) 
no processo 388/2013, foi condenado à pena de 02 anos e 06 meses em regime inicial aberto por furto praticado durante 
o repouso noturno e mediante o rompimento de obstáculo praticado em 05/10/2013. Trânsito em julgado em 
15/01/2014; 4) no processo 512/2013 foi condenado à pena de 04 anos de reclusão em regime inicial semiaberto por 
tentativa de roubo qualificado pelo concurso de pessoas a um transeunte em 15/10/2013, data em que foi preso em 
flagrante, prisão esta que foi mantida e convertida em preventiva. Trânsito em julgado em 01/03/2014. 
Com o tombamento das cartas de sentença na VEP, foi gerado cálculo da pena pelo sistema nos seguintes termos: i) a 
pena total era de 10 anos e 06 meses; ii) termo inicial da execução em 15/10/2013; iii) cumpriu a fração de 1/6 em 
14/07/2015; 1/3  em 14/04/2017 e de 1/2 da reprimenda em 14/01/2019; iv) término da pena previsto para 14/04/2024. 
Após gerado o cálculo nos termos acima, o órgão do MP pugnou pela homologação do atestado de pena e fixação do 
regime inicial fechado para início do cumprimento da pena, o que foi deferido pelo magistrado da Vara de Execução Penal.  
No cárcere, o apenado se envolveu em duas faltas disciplinares de natureza grave, uma em julho/2014 e a outra em 
maio/2015. 
Em 15/02/2019, o Juiz da Execução deferiu ao apenado o livramento condicional, consignando o cumprimento da fração 
de 1/2 da pena e a ausência de falta disciplinar de natureza grave há mais de três anos. 
O apenado cumpria regularmente as condições do livramento condicional. Porém, em 05/01/2023, foi preso em flagrante 
por novo delito, restando condenado, no processo 047/2023, pelo crime de extorsão à pena de 06 anos de reclusão em 
regime inicial fechado. A pena base foi fixada em 05 anos e acrescida de 01 ano em razão da reincidência. Transitada em 
julgado a sentença condenatória em 26/08/2023, foi enviada a respectiva Carta de Sentença à Vara de Execuções Penais. 
Após o tombamento da nova carta de sentença na VEP, foi aberta vista dos autos ao Ministério Público em 01.12.2023. O 
órgão requereu a revogação do livramento condicional na forma do art. 86, I, do CP, soma das penas e elaboração de 
cálculo na forma do art. 88 do Código Penal, observando-se a reincidência do apenado. 
O que você, Defensor(a) Público(a) em atuação na Vara de Execuções Penais, argumentaria em favor de MARCO ADOLFO?  
Não redigir a peça.  
 

 ============================================================================== 
 

PEÇA PROCESSUAL - (40 pontos) 
 

Hoje, 19 de dezembro de 2023, está em curso a sessão plenária para o julgamento do réu Josenilson. Os jurados já foram 
sorteados, fizeram o juramento e leram a decisão de pronuncia e o relatório dos autos. Consta da denúncia que: 

“Na madrugada do dia 28.12.2018, na Estrada Mineiros, s/n, Mineiros, Rio Bonito,  Josenilson, brasileiro, casado, 

nascido aos 27.12.1997, com vontade livre e consciente de matar, desferiu golpes contra a vítima Fabíola, sua esposa, 

valendo-se de uma pá, causando-lhe as lesões descritas no auto de exame de necropsia que foram a causa determinante 

de sua morte. O crime foi praticado com emprego de meio cruel, eis que a vítima foi gravemente agredida e lesionada 

antes de o acusado desferir os golpes fatais com a pá, que causaram a fratura de ambos os ramos da mandíbula, dentes 

superiores e traumatismo de crânio. O crime foi praticado em contexto de violência familiar, visto que Fabíola era esposa 

de Josenilson. O crime foi praticado mediante recurso que dificultou a defesa da vítima, visto que atingida quando caída ao 

solo, após tentar pular a cerca, sem êxito e não esboçou defesa. Além disso, o crime foi praticado na presença física de 

descendente da vítima, visto que Camila, de 3 anos, filha do casal, estava em casa no momento em que as agressões 

ocorreram. Por essa razão, Josenilson foi denunciado também pelo crime de abandono de incapaz.Com isso, está incurso 

nas penas do art. 121, § 2º, III.  IV e VI c/c do §7º, III e 133 do Código Penal.” 

Durante as investigações, foram ouvidos Ana e Bruna, irmãs de Josenilson que relataram que o irmão, após os 
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fatos, as procurou relatando uma briga com a companheira, onde acabou por agredi-la. Também foram ouvidos os 
policiais que encontraram o corpo de Fabíola. Elisa, vizinha do casal, depõe e diz ter ouvido os gritos de socorro de Fabíola, 
mas que nada fez por temer pela própria vida. Foi ela quem, no dia seguinte, encontrou Camila sozinha no sítio, dando 
água para as galinhas a poucos metros do corpo da mãe que jazia na horta do sítio. Elisa explica ainda que, após encontrar 
a menina, a entregou para a avó, Débora, que morava na mesma rua. Finaliza dizendo que Fabíola teria lhe confidenciado 
que Josenilson era uma boa pessoa, mas que seu vício em cocaína e álcool o tornava agressivo. Por essa razão, teria 
tentado interná-lo em uma clínica de reabilitação, mas não conseguiu por falta de vagas no SUS. Pedida a prisão 
temporária de Josenilson, esta é deferida e o mesmo recolhido à prisão em 29.12.2018. A denúncia é oferecida aos 
27.01.2019, sendo requerida a prisão preventiva de Josenilson. No mesmo dia, a denúncia é recebida e a prisão preventiva 
decretada. A resposta à acusação, com pedido de revogação de prisão preventiva, data de 02.03.2019, sendo indeferida a 
liberdade dois dias após. Verifica-se que foram designadas quatro audiências, adiadas em razão da ausência da 
testemunha Elisa. Por consequência, foi impetrado habeas corpus, mas a ordem foi negada pelo TJ/RJ. Em março de 2020, 
as atividades forenses foram suspensas em razão da pandemia do coronavirus havendo o cumprimento do alvará de 
soltura exarado pelo STJ em 01.10.2021, e fixadas cautelares diversas da prisão. Elisa é finalmente localizada e presta 
depoimento em juízo na mesma ocasião em que o réu é interrogado, e este opta por ficar em silêncio. O réu é 
pronunciado nos termos da denúncia aos 24.01.2022, sendo interposto recurso em sentido estrito, que é julgado 
improcedente em 05.08.2022. Consta dos autos exame de necropsia, exame de local e exame de objeto sobre a pá 
utilizada no homicídio, além da FAC do réu devidamente esclarecida para indicar sua reincidência, posto que condenado 
definitivamente pelo crime de tráfico de drogas e está cumprindo pena de prestação de serviços à comunidade. As partes 
falam na forma do art. 422, do CPP e o réu é intimado por edital para a sessão plenária, visto que morador de área de risco 
e a periculosidade do local impediu sua intimação pessoal. No dia do plenário, Josenilson comparece espontaneamente e, 
em entrevista reservada com você, relata que matou a esposa após esta pedir o divórcio, não aceitando de forma alguma 
a separação por amá-la demais. O réu insiste em ouvir a atual companheira, Joana, e uma amiga, Keuri, que podem 
confirmar que o acusado após a morte de Fabíola está “limpo” e que nunca mais agrediu mulher alguma. 

 Iniciados os trabalhos, são ouvidos os policiais Gomes e Hélder que foram ao sítio  e localizaram o corpo de 
Fabíola com o rosto completamente desfigurado. O médico legista, Igor, responsável pela elaboração do exame de local 
afirma que Fabíola foi encontrada próxima a uma cerca nos fundos da casa, parecendo que tentava fugir quando foi 
atingida por algum objeto de ação contundente, provavelmente a pá, localizada na horta. Disse, ainda, que na cavidade 
bucal havia diversos dentes soltos e fragmentos, o que sugeria que a agressão ocorreu quando Fabíola estava no solo, não 
tendo reação. Afirma ter se surpreendido com o fato de não notar qualquer lesão típica de defesa, como nos braços e 
mãos. Afirmou que embora não tenha elaborado a necropsia, acreditava na multiplicidade e violência das lesões que 
provavelmente causaram elevada dor na vítima. Elisa também é ouvida e diz que as brigas do casal eram constantes. 
Afirmou ter ouvido o réu xingar Fabíola e proferir as palavras “toma vagabunda”, seguindo-se o som de gritos. Por fim, são 
ouvidas as testemunhas de defesa, Ana e Bruna que repetem a versão prestada em sede policial e confirmam que 
Josenilson se casou com Joana e não faz mais uso de drogas. Em seguida, o réu foi interrogado, mas de início alertou que 
só responderia às perguntas de sua defesa técnica, ao que o MP pediu a palavra para constar sua irresignação. Em sua 
fala, Josenilson apenas diz que realmente atingiu Fabíola com a pá, mas que por estar muito bêbado e “cheirado”, pouco 
se recordava da dinâmica dos fatos. Disse que Camila estava dormindo e nada viu, completando que deixou a filha em 
casa, e foi ao encontro das irmãs justamente para pedir que pegassem a filha no dia seguinte por não ter condições 
mentais de retornar ao local.  

Tem início os debates e o MP pede a condenação do réu pelo crime de homicídio triplamente qualificado e pelo 
abandono de incapaz, se reporta ao laudo de necropsia que indica o traumatismo craniano e exibe repetidamente as fotos 
do rosto desfigurando da vítima. Por fim, requer a fixação de indenização em favor da família da vítima, em especial, a 
pequena Camila, sem realizar outros requerimentos em ata da sessão plenária. Você em sustentação, ofertou a melhor 
defesa possível ao caso e destacou a condição de toxicômano do Acusado e as tentativas para que o mesmo obtivesse 
tratamento médico adequado. Entretanto, enquanto faz uso da palavra, você percebe que um dos jurados cochila 
levemente e, para recobrar a atenção dos jurados, pede que seja servido café aos presentes. Finda a sua fala, indaga-se ao 
MP se quer voltar em réplica, o que é negado.  Em seguida o Juiz Presidente formulou os quesitos em conformidade com 
os pedidos feitos em plenário e os leu, não tendo havido por parte das partes qualquer reclamação. Os jurados foram 
chamados a sala secreta, momento em que responderam aos seguintes quesitos: 

1ª série: 

1º) No dia 28.12.2018,  foram desferidos golpes com uma pá contra a vítima Fabíola causando-lhe as lesões que 

foram a causa eficiente de sua morte? 2º) Josenilson praticou a conduta descrita no quesito anterior? 3º) O jurado absolve 

o réu? 4º) O crime foi  praticado contra mulher por razões da condição de sexo feminino, visto que Fabíola era 

companheira de Josenilson? 5º) O crime foi praticado com emprego de meio cruel eis que a vítima foi gravemente atingida, 

causando-lhe um sofrimento desnecessário? 6º) o crime foi cometido mediante recurso que dificultou a defesa da vítima, 

visto que Fabíola foi atingida quando caída ao solo, após tentar pular a cerca e não teve chance de se defender? 

2ª Série: 
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1º) No dia 28.12.2018,  Camila foi abandonada no interior do sítio? 2º) Josenilson abandonou sua filha que 

estava sob sua responsabilidade? 3º)O jurado absolve o réu? 

Os jurados responderam afirmativamente por maioria de votos a todos os quesitos,  à exceção do terceiro, em 
ambas as séries. Por consequência, o juiz presidente condena Josenilson, dosando a pena da seguinte forma:  

Na 1ª Fase: A culpabilidade do réu excedeu à normal da espécie, já que atentou contra a vida de sua 
companheira, situação, contudo, que já é abrangida por qualificadora reconhecida pelo conselho de sentença. O réu é 
reincidente, circunstância esta a ser analisada em etapa posterior. Não há elementos suficientes nos autos para valorar 
negativamente sua conduta social e personalidade. O motivo do crime não está claro, enquanto suas circunstâncias estão 
englobadas pelo tipo penal e pelas qualificadoras reconhecidas. Por fim, não há comportamento da vítima a ser valorado. 
Assim, fixo a pena-base em 12 anos de reclusão. 2ª Fase: Devem ser reconhecidas as circunstâncias previstas no art. 61, II, 
c e d, do CP admitida pelos jurados como agravantes, enquanto a circunstância prevista no art. 121, parágrafo 2º, VI 
(feminicídio) foi utilizada para qualificar o crime. Há ainda a agravante da reincidência, mas como o réu confessou o delito, 
procedo a compensação entre a atenuante e a agravante. Assim, agravo a pena em 04 anos, passando a 16 anos de 
reclusão. 3ª Fase: Incide a causa especial de aumento de pena, visto que o crime foi praticado na presença da filha do 
casal, o que leva a majoração da pena na fração de 1/3, tornando-se definitiva a pena fixada em 21 anos e 4 meses de 
reclusão. Em relação ao crime de abandono de incapaz, a pena base é fixada no mínimo legal de 6 meses, mantida nas 
demais fases. Pelo concurso material, o réu é condenado a pena final de 21 anos e 10 meses de reclusão no regime 
fechado. O réu deixa de indenizar a família da vítima em razão de não haver pedido expresso na denúncia. Decide ainda 
que como o acusado respondeu ao processo em liberdade, deixa de recolhê-lo a prisão neste momento. 

Finda a leitura, imediatamente o MP requer à prisão do acusado com fulcro no art. 492, I, e, do CPP e interpõe 
recurso de apelação com base no art. 593, III, c, do CPP, visando seja fixada indenização em favor da família da vítima e o 
juiz presidente indaga a você se tem requerimentos.  

 

a) Aberta a palavra, indique, suscintamente,  qual/quais requerimentos deseja consignar em ata. 
b) Agora considere que a sessão plenária teve fim e o (os) seu (seus) requerimento (s) foi (foram) acolhidos 

pelo juiz presidente. O processo é eletrônico. Nesse contexto, apresente a peça processual indicada em 
seu requerimento. 
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